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Mairiporã, l2 de março de 2019.

de

cÉtlE
tlNobres Pares.
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Apresento à consideração dos nobres colegas o incluso projeto de lei, que Dispôe
sobre denominação de Rua Maria Aparecida Arouca a atuol Rua Exisíenle Quatro, localizada
no Jardim Okinaga, Bairro Maío Deníro, nesíe município.

Na certeza de que o projeto merecerá parecer favorável de vossas excelências, no
sentido da aprovação unânime, subscrevo-me.

Atenciosamente.

FER ANDES
ereador PV

TIDO EM TINIÂO

Yl

/DLP.MIMC

e
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As Suas Excelências os Senhores.
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
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Câmaro foí.unicipaf [e fuí-atnporo
lEstaío [e São cPauln

Nobres Pares.

A presente propositura tem por finalidade denominar a Rua Existente Quatro do Jardim
Okinaga, Bairro Mato Dentro. com o nome de Maria Aparecida Arouca, conforme todo exposto
no bojo da lei.

Desta forma, com a pÍesente propositura, contemplaremos esta região com o nome desta
honrosa, conhecida e respeitada pessoa.

Assim sendo, solicito aos nobres pares que votem favoravelmente à presente pretensão.

Plenririo "2T de Março", l2 de março de 2019.

v or PV
E,S

iDI,P.MIM('

EXPOSICÂO I)E }IOTIVOS
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CURRICULUM VITAE

A Sra. Maria Aparecida Arouca nasceu no ano de 1934, na cidade de

Turvulândia. Estado de Minas Gerais.

Foi casada com o Seúor Victor Arouca, com o qual teve seis filhos, a saber

David, Dalva, Dorival, Doralice, Devanil e Delvânia Arouca.

A Seúora Maria era uma dona de casa que se dedicava aos cuidados com
os afazeres da casa e da educaçâo dos filhos.

Com o falecimento de seu marido entrou no mercado de trabalho. exercendo
as funções de merendeira em escolas públicas.

Alguns anos depois ingressou no ramo do comércio na cidade de Guarulhos-
SP., na tentativa de proporcionar melhores condições de vida aos seus filhos. cuja empreitada deu
certo.

A Seúora Maria não pensava somente em si e na sua família, mas também
em todas as pessoas à sua volta, pois fazia o que lhe era possível para ajudar os seus semelhantes.

Construiu uma linda família. com seis filhos e dez netos.

Aos cinquenta anos descobriu um câncer no útero, se tratou, e viveu por
mals nove anos

Todavia enfrentou o câncer pela segunda vez e infelizmente desta vez nào
obteve vitória sobre a doença, encerrando sua história em l2 dejunho de 1994, aos prematuros 59
anos.

A seúora Maria foi uma mulher guerreira, honesta e solidri.ria, que merece
todas as nossas homenagens!

GV/MIMC
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PROJETO DE LEI N'I95 DE 2019

Dispõe sobre denominação de Ruq Maria
Aparecida Árouca a atual Rua Existenle Quatro,
localizada no Jardim Okinaga, Bairro Mato
Dentro, neste município.

AÉ. l" Fica denominada de Rua Maria Aparecida Arouca a atual Rua Existente

Quatro, localizada no Jardim Okinaga, Bairro Mato Dentro, neste município, a qual tem a seguinte
descrição e confrontações:

I - inicia-se na Estrada Olho D'Agua, possuindo aproximadamente 750 metros de
comprimento por 5,00 metros de largura, com as coordenadas UTME:335524.71 N: 7422903.80.

Art. 2' A planta de situação, o memorial descrito, bem como a certidão de óbito, o
currículo da homenageada e o termo de concordância dos moradores do local, ficam fazendo partes
integrantes da presente lei.

Art.3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contriíLrio.

Plenário "27 de Março". l2 de março de 2019.

Ve or PV

/I)LP.MIMC

@t!g: Vereador Valdeci Fernandes)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVA:
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{Hr PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIPORÃ

Mãi'írííiíiã
ffi

Mairiporã, 26 de fevereiro de 2019

Resposta ao oficio no 148/2018

MEMORIAL DESCRITIVO

Conforme solicitação, segue a descrição da Rua Existente 4, bairro Jd

Okinaga.

A Rua Existente 4 inicia-se na Estrada Olho D'água, tem aproximadamente
750m de comprimento por 5,00m de largura com 6ordenadas UTM E: 335524.7í N:

7422903.80.

- 91633

Al. Tibiriça no 374, Vila Nova - Mairiporã - SP CEP: 07600-000 - Telefone: 4419-8046
www.mairioora.so.oov.br E-mail: depto.obras@mairipora.sp.gov.br

o.doE.

SSO
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L'ttt
MARIA APARECIDA AROUCA, NASCIDA EM NA CIDADE DE
TURVULANDIA. MINAS GERAIS. NASCIDA E CRIADA NESTA CIDADE,
CASADA COM O SR VICTOR AROUCA, MAE DE SEIS FILHOS SENDO ELES
DAVID AROUCA, DALVA AROUCA, DORIVAL AROUCA, DORALICE
AROUCA. DEVANIL AROUCA E DELVANIA AROUCA.
DONA MARIA, ERA UMA DONA DE CASA QUE SE DEDICAVA EM CUIDAR
DA CASA E DA EDUCAÇÃo oos FILHoS, DEVIDo o FALECIMENTo DE SEU
MARIDO ENTROU NO MERCADO DE TRABALHO, TRABALHANDO DE
MERENDETRA EM ESCoLAS púsr-rces, E ALGLTNS ANos SEGUTNTES
ENGRESSOU NO RAMO DO COMERCIO NA CIDADE DE GUARULHOS, NA
TENTATIVA DE MELHORAR AINDA MAIS A VIDA DE SEUS FILHOS, ONDE
DEU MUITO CERTO.
DoNA MARIA, NÃo ppNsevA APENAS EM SUA FAMILIA, MAS SIM EM
AJUDAR TODOS EM SUA VOLTA, FAZIA TUDO QUE PODIA PARA VER
OUTRAS PESSOAS MELHORES.
CONSTRUIU UMA FAMILIA LINDA, COM SEIS FILHOS E DEZ NETOS.
Aos s0 ANos DESCUBRTU uM cANCER No úrrRo, o euAL sE TRAToU E
VIVEU POR MAIS NOVE ANOS, QUANDO ENFRENTOU O CANCER PELA
SEGUNDA VEZ E INFEZLIMENTE NÃo oelve A MESMA VITORIA E

ENCERROU SUA HISTORIA AOS 59 ANOS NO DIA 12 DE JI.INHO DE 1994.

DONA MARIA, MULHER GUERREIRA, HONESTA E SOLIDARIA QU MERECE
TODAS AS NOSSAS HOMENAGENS!I!

4
BIOGRAFIA DA SRA MARIA APARECIDA AROUCA
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13t03t2019 Locamall :: projelo 195/19

projeto 195/t9.
< protocolo@camaramairipora,sp,gov.br>

alexandre boava <alexandreboava@camaramairipora.sp,gov.br>, Antonio Ap.
Barbosa da Silva <tonhe@camaramairipora.sp.gov. br>, carlos augusto forti
< gusto@camaramairipora,sp. gov,br>, < pastorcicero@camaramairipora. sp.gov, br>,
doriedson antônio da silva freitas < dori@ca maramairipora.sp. gov, br>, professoressio
< professôressio@camaramairipora.sp,gov. br>, Nil
< vereadornil@camara mairipora.sp,gov. br>, Manoel Ricardo Ruiz
<chinaoruiz@camaramairipora.sp. gov. br>, marcinhodaserra
< ma rcin hodaserra@camaramairipora. sp.gov. br>, I'4arco Antonio
< ma rcoantonio@camaramairipora.sp.gov. br> 3 mais...
!3/03/2079 14:52

I
Assunto:

De

Para:

Data

proj 195.19. pdf (6.1 l"lB)

https://webmâll-segrÍo.com.bdcamaramairipora.sp.gov.br/v2l?-lask=mâil&-action=print&-uid=3972&-mbox=lNBOX 
e nviadas&-extwin = 1 111



CECAM - Sistema de Consulta Legislativo

TIPO DO DOCUMENTO leno:rro oe r-rt

ASSUNTO:
IB

ispõe sobre denominação de Rua Maria Aparecida Arouca a atual Rua Existente
uatro, localizada no lardim Okinaga, Bairro Mato Dentro, neste mqlicípio.

AUTOR: ]Valdeci Fernandes

OATA 74/3/2019 - 9:12 lsrrurçÂo ABERTO

REMETENTE Procu radoria lu rídica
lo..rrnorÁ*ro

Comissão de Justiça, Legislação e
Redação

oEscRrçao NONlEAR RELATORIA E EXARAR PARECER

.)

rp cw0 )ú|cfeL s LrwdW A,ards

http://192.168.1 .49/tegislativoweb/tramite.asp?pSelecao=2&plipoDoc= 1&pTipoDocAux=08pAno=2019&pNumero= 195&pOrigêm=2 1t1

18t03t2019
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Parecer ao Projeto de Lei n" 195/2019, dispõe sobre denominação de Rua Maria Aparecida
Arouca a atual Rua Existente Quatro, localizada no Jardim Okinaga, Bairro Mato Dentro, neste

município.

denomina de Rua Maria oo*3,J"i",X1,".1.;1,1t,i'#::li: fl'.?i.TJrlatéria 
em tera que

II- VOTO DO RELATOR

A matéria em tela. conforme preceitua o inciso IV do art. 8' da Lei
Orgânica Municipal é concorrente, podendo o Poder Legislativo propô-la, portanlo, sua
apresentação encontra amparo legal, regimental e constitucional.

Não se vislumbra no âmbito desta Comissão qualquer óbice as

normas legais, regimentais e constitucionais que disciplinam o objeto da propositura.

No que tange aos aspectos gramatical, redacional e lógico a mesma
se encontla perÍ'eita

Diante de
constitucionalidade e legalidade.

todo o exposto, este Relator opina pela sua

Plenário "27 de março",26 de março de 2019.

M:rnoel

/llrr

Itelato
IZ

C âmaro fiví-unicip of [e fuí-arriporã
Estaío [e São cPaub

('O}'TISSÃ0 PEITNIAN I'-\"1't.] DE .ILISI'IÇA. LEGISLAÇÃO E ITEDAÇÃO

I -RELATÓRIO

E o meu parecer.
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Câmara fuLunicipaf [e %-at iporã
Esta[o fe Sõo (Paufo

COMISSAO PERMANENTE DE JUSTIÇA, LEGISLAÇAO E REDAÇAO

A Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação em reunião de 26 de março de 2019,
considerando a posição do nobre Relator, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de
Lei n" 195/2019. Quanto ao mérito cabe aos Seúores Vereadores a decisão final. Não havendo
nrais nada a ser tratado, encerrou-se a presente Ata. que vai devidamente assinada pelos nobres
pares. Estiveram presentes os Seúores Vereadores: Alexandre dos Santos, Marco Antonio
Ribeiro Santos e Manoel Ricardo Ruiz

Plenário "27 de março". 26 de março de 2019

N{âno câ utz
Vice-P ente

Ma lrntosAntoni

/.,rpc
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ROJETO DE LEI

ispõe sobre denominação de Rua Maria Aparecida Arouca a atual Rua Existent(
uatro localizada no lardim Okina Bairro lvlato Dentro neste municí to.a

ldeci Fernandes

NOMEAR RELATORIA E EXARAR PARECER

NOMEAR RELATORIA E EXARAR PARECER

missão de Financas e Orcamento
ABERTO

ABERTO

missão de lustiça, Legislação e
da o

4Sr /,ll

Lna ftc io €rnIJ r

c [1grt€ 4

ÍIPO DO DOCUMENÍO

ASSUNTO:

AUTOR

DATA JsrruaçÃo26/3/20t9 - L5i43
RÊMETENTE loe srrr.rarÁnroProcuradoria Ju ríd ica

DEscRrçÃo

DATÀ JsrrurçÃot4/3/2OLg - 9tl2
RÊMETENTE Procuradoria Ju ríd ica pestrnorÁaro

DEscRrçÃo

192.'168.'1.49/legislativoweb/tramite.asp?pSelecao=2&pl'ipoDoc=1&pTipoDocAux=0&pAno=20'19&pNumero= 19s&porigem=2 1t1

CECAM - Sistema de Consulla Legislativo
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+ Câmara fuí-unicipaf fe fuÍ-atnporã

lEstafo le São Sau\o

Parecer ao Projeto de Lei n' 195/2019, dispõe sobre denominação de Rua Maria Aparecida
Arouca a atual Rua Existente Quatro, localizada no Jardim Okinaga, Baino Mato Dentro, neste

Município.

I _ RELATORIO

denominando a via acima ..,r?,"rt"iT.*"r 
valdeci Femandes propõe a matéria em tela

II- VOTO DO RELATOR

A proposta do Legislativo em seus aspectos financeiro e

orçanrentário se encontra em condições de receber parecer favorável.

Assim sendo, não havendo, qualquer impedimento que obste a sua

tramitação, opino favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei no 19512019.

A decisão quanto ao mérito ficará a critério do Soberano Plenário.

E o meu parecer.

Plenario "27 de

Marcio Alex

de março de 2019.

de Oliveirall

/o
É

(]O.\,IISSÃO PER.\IAI{EN'I'I' DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

/l\lâeo
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lEsta[o [e São Qaufo

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento em reunião de 28 de março de 2019,
considerando a posição do nobre Relator, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de
Lei n" 195/2019. Quanto ao mérito cabe aos Senhores Vereadores a decisão final. Não havendo
mais nada a ser trâtado. encerrou-se a presente Ata, que vai devidamente assinada pelos nobres
pares. Estiveram presentes os Senhores Vereadores: Alexandre dos Santos, Carlos Augusto Forti
e Marcio Alexandre Emidio de Oliveira

rlos
P

u o rti
idc n te

Marcio Alexa de Oliveira
Vic en
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS E ORCAMENTO

Plenário ''27 de março", l9 de março de 2019.
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Estafo [e Sao ?aufo

conrssÀo pERNTANENTE DE [,Dr-]cAÇÂo, culruna E ESpoRTES

Parecer ao Projeto de Lei n" 195/2019, dispõe sobre a denominação de Rua Maria Aparecida
Arouca a atua rua Existente Quatro, localizada no Jardim Okinaga, Bairro Mato Dentro, neste
município.

r - Rr:L,rróRro

O Vereador Valdeci
denominando. a via acima mencionada.

Femandes propõe a matéria em tela

II. VOTO DO RELATOR

rocarizada no rardim ou,,"*"lrlii.'iil",['"Jffi]':#': ::HIi:t,Xiffl#lrT|.rH 
^oJÍl]atendendo reivindicação dos moradores residentes na mencionada i, ia pública.

oportunidade dapresente o."r?lflx.,t".ot 
todo o exposto este Relator opina pela conveniência e

A decisão quanto ao mérito ficará a critério do Soberano Pleniírio.

r. o meu parecer.

Plenario "27 de março", 8 I de 2019.
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Câ.moro fuí-unicipat fe fufat iporã
Estaío [e São cPaufo

A Comissão Permanente de Educação, Cultura e Esportes em reunião de 8 de abril de 2019,
considerando a posição do nobre Relator. opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei
n" 195/2019. Quanto ao merito cabe aos Senhores Vereadores a decisão Íinal. Não havendo mais
nada a ser tratado. encerrou-se a presente Ata, que vai devidamente assinada pelos nobres pares.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: Antonio Aparecido Barbosa da Silva, Cicero Pereira
dos Santos e Valdeci Femandes.

Plenário "27 de março". 8 de abril de 2019.
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Oficio n" 23212019

Mairiporà. l0 de abril de 2019

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 10" Reunião Ordinária foi APROVADO o PROJETO DE LEI
N' 195/2019, que Dispõe sobre denominação de Rua Maria Áparecida Arouca a atual Rua
Existente Quatro, localizada no Jardim Okinaga, Bairro Mato Dentro, neste município.

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do prazo legal,
transmitimos-lhe, cópia autêntica do mencionado Projeto.

Respeitosamente,

BARBOSA
Presidente

A Sua Excelência o Seúor
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Preleitura Municipal de Mairiporã
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Câmara fuí.

Estado fe São Qaub

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N" I95 DE 20I9

Dispõe sobre denominação de Rua Maria
Aparecida Arouca a atual Rua Exislente Quatro,
localizada no Jardim Okinaga, Bairro Mato
Dentro, neste mttnicípío.

(Autoria: Vereador Valdeci Fernandes)

A CAMARA MIJNICIPAL DE MAIRIPORA APROVOU:

Art. l" Fica denominada de Rua Maria Aparecida Arouca a atual Rua Existente

Quatro, localizada no Jardim Okinaga, Bairro Mato Dentro, neste município, a qual tem a seguinte
descrição e confrontações:

I - inicia-se na Estrada Olho D'Agua, possuindo aproximadamente 750 metros de
comprimento por 5,00 metros de largura. com as coordenadas UTM E: 335524.71N: 7422903.80.

Art,2' A planta de situação, o memorial descrito, bem como a certidão de óbito, o
currículo da homenageada e o termo de concordância dos moradores do local, ficam fazendo partes
integrantes da presente lei.

AÉ. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrá'io.

Plenário "27 de Março", l0 de abril de 2019.
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PREFLITURA. MUNICIPAL DE MILIRIPORÃ

ESTÁDO DE.çÃO PÁULO

Oficio n" 021/2019

A Sua

Presidente
Mairiporã

abril de 2019.
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Seúor Presidente,

Atenciosamente,

n
íUa."v,,et

FABIANA BRÁNDAO DE CAMPOS
Diretora Administrativa


